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ZNIEFF 1 e 2 - Florestas

As zonas ZNIEFF ou Zonas Nacionais de Interesse EcolÃ³gico, FaunÃ stico e FlorÃ stico sÃ£o zonas criadas pelo

InventÃ¡rio Nacional do PatrimÃ³nio Natural em nome do Museu de HistÃ³ria Natural.

As ZNIEFF nÃ£o constituem um dispositivo polÃ tico, mas antes um instrumento de conhecimento cientÃ �co que

permite proteger o ambiente e que pode abranger �orestas, lagoas e parcelas �orestais.

NA FLORESTA, PODEM ENCONTRAR-SE DOIS TIPOS DE ZNIEFF:

 

As ZNIEFF de tipoÂ 1: Setores de grande interesse biolÃ³gico ou ecolÃ³gico

 As ZNIEFF de tipoÂ 2: Grandes conjuntos naturais ricos e pouco alterados, com grandes
potencialidades biolÃ³gicas. Este tipo de ZNIEFF cobre territÃ³rios que representam Ã¡reas
muito importantes. Estas Ã¡reas podem, aliÃ¡s, incluir uma ou vÃ¡rias zonas do tipoÂ 1 e
abranger grandes conjuntos, como maciÃ§os montanhosos ou paisagens. Certas partes da
zona da nÃ£o conter espÃ©cies ou espaÃ§os dignos de nota, mas apenas fazer parte do
conjunto.
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O INVENTÃ¡RIO ZNIEFF ABRANGE A TOTALIDADE DO TERRITÃ³RIO FRANCÃªS.

AtÃ© ao presente, estÃ£o inventariadas quase 15Â 000 zonas.

Este inventÃ¡rio constitui um dos principais elementos da polÃ tica de proteÃ§Ã£o da natureza e do ambiente em FranÃ§a. As zonas
abrangidas podem ser zonas hÃºmidas de lagoas e charcos ou espaÃ§os arborizados, florestas, charnecas ou ainda mato.

O inventÃ¡rio ZNIEFF deve obrigatoriamente ser consultado no contexto de projetos de ordenamento do territÃ³rio. A DREN (DireÃ§Ã
£o Regional do Ambiente), cujo programa Ã© definido pelo ministÃ©rio com a tutela do ambiente, Ã© a responsÃ¡vel pelo
inventÃ¡rio. O inventÃ¡rio Ã© a principal ferramenta de conhecimento cientÃ fico do patrimÃ³nio natural em FranÃ§a e serve de base
Ã  definiÃ§Ã£o das medidas de proteÃ§Ã£o da natureza. Sem incidÃªncia direta na regulamentaÃ§Ã£o, o documento tem um
carÃ¡ter essencialmente cientÃ fico.

 

Contudo, o inventÃ¡rio ZNIEFF deve ser consultado no contexto de projetos de ordenamento do territÃ³rio. Por seu turno, a DDT
(DireÃ§Ã£o Departamental dos TerritÃ³rios) desempenha o papel de polÃ cia do ambiente, possuindo ferramentas de urbanismo que
garantem condiÃ§Ãµes favorÃ¡veis Ã  proteÃ§Ã£o das espÃ©cies naturais.

 

Tanto a venda como a compra de florestas, parcelas arborizadas, lagoas e propriedades de caÃ§a podem incidir em
territÃ³rios situados numa zona ZNIEFF. O nosso ServiÃ§o JurÃ dico e Ambiental informÃ¡-lo-Ã¡ sobre essa
eventualidade aquando da sua transaÃ§Ã£o.

 



Guia e nomenclatura das zonas ZNIEFF 1 e 2

HiperligaÃ§Ã£o para o sÃ tio Web do InventÃ¡rio Nacional do PatrimÃ³nio Natural

https://inpn.mnhn.fr/docs/SPN_2007_16_guideCorrectGrpe.pdf
http://inpn.mnhn.fr/programme/inventaire-znieff/presentation

